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Ofício SMA n° 302-69/2013.
Canela, 22 de outubro de 2013.
Senhor Presidente,
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei n° 089/2013, que “Autoriza o Poder Executivo a Abrir Crédito Especial e Suplementar Dotação Orçamentária por Redução”.
Esta suplementação servirá para firmar convênio com a entidade Grupo Escoteiro Abaetê, em atendimento ao Decreto Municipal nº 6.589, de 23 de novembro de 2012, que define o Plano de Auxílios e Subvenções para o exercício de 2013.

A suplementação por Crédito Especial se justifica para que seja feita adequação orçamentária visando a formalização do convênio. 
Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal
Ao

Exmo. Senhor

Fernando Rosa Valle

Presidente do Legislativo Municipal
PROJETO DE LEI Nº 089, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013.
Autoriza o Poder Executivo a Abrir Crédito Especial e Suplementar Dotação Orçamentária por Redução.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar no orçamento do Município, o valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais) na seguinte dotação orçamentária:
06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

06.04 – Departamento de Cultura

0392 – Difusão Cultural

0008 – Gestão Administrativa da Cultura

2.083 – Desenvolvimento da Cultura e da Arte
4450.42.00.00.00 – AUXÍLIOS (15903) Rec. Livre................................................................R$ 7.000,00


Art. 2º Servirá para cobrir a suplementação do artigo anterior, redução de igual valor na seguinte dotação orçamentária.
06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

06.04 – Departamento de Cultura

0392 – Difusão Cultural

0008 – Gestão Administrativa da Cultura

2.083 – Desenvolvimento da Cultura e da Arte
3350.43.00.00.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS (15430) Rec. Livre............................................R$ 7.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455
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